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ERRATA DE EDITAL N° 001 – CREDENCIAMENTO 001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Jeceaba torna público, para conhecimento dos interessados, a 

ERRATA DE EDITAL N° 01, Credenciamento n° 001/2024, cujo objeto é a contratação de 

empresa para gerenciamento e fornecimento de CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP, DO 

TIPO VALE-ALIMENTAÇAO em LOTE ÚNICO aos servidores efetivos, comissionados e 

temporários da Prefeitura de Jeceaba - MG, possibilitando a aquisição de gêneros 

alimentícios por meio da rede de estabelecimentos credenciados, de acordo com as 

especificações da lei Municipal nº 026/2013 e conforme a especificações e quantidades 

descritas, que no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, onde se lê:  

8.15 - Os cartões deverão ter aceitabilidade em todo o território nacional e em todos os 
municípios de Minas Gerais, além de serem aceitos em grandes redes de 
super/hipermercados localizados na região metropolitana de Alto Paraopeba mantendo 
no mínimo 02(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade 
limitrofe e no mínimo em 10 (dez) estabelecimentos de grande movimentação na cidade 
de Jeceaba. 
 

Leia-se: 

8.15 - Os cartões deverão ter aceitabilidade em todo o território nacional e em todos os 

municípios de Minas Gerais, além de serem aceitos em grandes redes de 

super/hipermercados localizados na região do Alto Paraopeba mantendo no mínimo 02 

(dois) estabelecimentos de grande porte cadastrados em cada cidade e no mínimo em 

10 (dez) estabelecimentos de grande movimentação na cidade de Jeceaba.  

 

Tendo em vista que a alteração supracitada não interfere na elaboração da proposta, fica 

mantida a data do edital. 

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este 

instrumento. 

Em obediência da Lei Federal 14.133/2021 devem ser divulgadas da mesma forma que se 

deu o texto original, mantendo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

Esta errata está disponível no endereço abaixo ou através do site www.jeceaba.mg.gov.br. 

 

Jeceaba, 25 de março de 2024. 

 

 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 

Agente de Contratação 

 


